
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

DECRETO Nº 215, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.
Institui feriado municipal alusivo ao Dia do Evangélico, nos termos da Lei Municipal nº 375/2017,
com redação alterada pela Lei nº 420/2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO  a  instituição  do  Dia  Mundial  do  Evangélico  no  Município  de  Darcinópolis,
conforme disposto na Lei Municipal nº 375/2017, com redação modificada pela Lei Municipal nº
420/2021;
CONSIDERANDO a relevância social, cultural e religiosa da comunidade evangélica no Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado feriado municipal o Dia do Evangélico, a ser comemorado no dia 30 de
setembro de cada ano, em conformidade com a Lei Municipal nº 375/2017, com redação dada pela
Lei nº 420/2021.
Art. 2º As repartições públicas municipais deverão observar a suspensão do expediente na data
prevista, ressalvados os serviços essenciais.
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Darcinópolis – TO, em 29 de setembro de 2025.
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